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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Unidade Orçamentária 72101 – SEDHUC – Ações de Governo

Classificação Funcional/programática 28.845.5164.727093

Natureza da Despesa 3.3.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 20.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Casa da Paz 
Maria de Nazaré, CNPJ. 03.851.116/0001-22.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 20.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A presente emenda impositiva tem como objetivo destinar recursos para a Casa da Paz Maria de 
Nazaré, uma entidade católica que, ao longo dos anos, tem desempenhado um papel essencial na 
prestação de serviços de assistência social na comunidade. Reconhecida por sua dedicação, a 
entidade promove ações de grande relevância, com especial atenção a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social.

Os recursos alocados serão fundamentais para o fortalecimento das atividades e projetos sociais 
desenvolvidos pela instituição, garantindo a continuidade e ampliação do impacto positivo que suas 
ações geram na comunidade. A destinação específica dos valores inclui:

1. Aquisição de materiais permanentes: Equipamentos e bens duráveis necessários para a 
estruturação das atividades pedagógicas, esportivas e recreativas realizadas pela entidade.

2. Recursos humanos: Contratação ou capacitação de profissionais qualificados para atuar 
diretamente nos projetos, proporcionando um atendimento ainda mais eficiente e acolhedor 
às crianças e adolescentes atendidos.

A Casa da Paz Maria de Nazaré tem se mostrado uma parceira indispensável na promoção do 
bem-estar social e no fortalecimento dos vínculos comunitários. A aprovação desta emenda reforça 
o compromisso do poder público com o apoio às iniciativas que transformam vidas e promovem 
cidadania.

Contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  desta  emenda,  que  contribuirá 
significativamente para a  ampliação do alcance e da qualidade do trabalho realizado por  esta 
valorosa instituição.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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